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Sebrae que o Brasil precisa é resultado do Sebrae que fazemos juntos. 
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2. Introdução 
 
O Sistema Sebrae finalizou, no ano de 2020, a elaboração do seu novo Planejamento Estratégico com horizonte para 2023, aprovado pelo CDN, por meio da Resolução 374/2020. Este Planejamento, com olhar para a década de 2020, reviu todas as Declarações Estratégicas da Organização, estabelecendo um Propósito, Visão de Futuro e Valores, um novo conjunto de Objetivos Estratégicos com os seus respectivos Indicadores, organizados em 4 Perspectivas de desenvolvimento e, ainda, um conjunto de 18 Programas Nacionais que orientarão a operacionalização deste Planejamento Estratégico. 
A construção coletiva e participativa do Planejamento Estratégico 2023 é a materialização do que é o Sebrae que o Brasil precisa. Quando a Diretoria Executiva propôs esse desafio, estabelecido por uma frase tão clara e tão objetiva, surgiram as perguntas: Qual é o Sebrae que o Brasil precisa? Ou, como eu faço para construir o Sebrae que o Brasil precisa? Ou, como eu colaboro com isso? Pensar no Sebrae que o Brasil precisa, significa pensar num Sebrae digital e transformador, que molda e é moldado pelas necessidades da sociedade brasileira e dos pequenos negócios. Um Brasil que passa por mudanças e que mais do que nunca precisa de todos nós. 
O novo Planejamento Estratégico não nasceu por conta da crise da COVID-19, mas esse contexto ajuda a reforçar a importância das transformações e a necessidade de redirecionamento do Sistema Sebrae para o enfrentamento dos seus principais desafios para os próximos anos. Este cenário impõe a todas as empresas a urgência de se reinventarem e estarem aptas nesse movimento transformador da nossa sociedade. 
Para este novo ciclo de planejamento o Sebrae deve elaborar seu plano de ação, desdobrado a partir desse novo Planejamento Estratégico, que o guiará para enfrentar os principais desafios para atingir os Objetivos definidos. Diante da crise gerada pela COVID-19 e todo o drama que estamos passando como sociedade mundial, é necessário acelerar a transformação digital, ampliar a conectividade por experiências reais, centrar o foco na consciência coletiva, sempre orientados por nossos valores, para continuarmos sendo relevantes para os pequenos negócios. 
As incertezas trazidas pelo cenário de transformação nos mostram como é importante termos processos estruturados que falem com as expectativas e necessidades dos pequenos negócios. 
Assim sendo, o Sebrae precisa entender as principais necessidades de seus clientes, trabalhando para apoiá-los em seus diferentes estágios de enfrentamento da crise e no pós crise: alguns podem estar ainda lutando para sobreviver, outros com questões relacionadas à retomada de suas operações e, por fim, empresas trabalhando para a alavancar o seu crescimento.  
Para que esse Planejamento 2020/23 entregue os resultados definidos no Mapa Estratégico, nesse novo cenário é necessário, de forma contínua, promover: 1) o acompanhamento dos Indicadores Estratégicos e Programas Nacionais e; 2) a simplificação do seu processo de planejamento, imprimindo mais assertividade na execução das ações. 
Para o acompanhamento dos Indicadores Estratégicos, criamos a Central de Resultados, núcleo técnico que irá monitorar as metas e retroalimentar as gerencias responsáveis. 
Para otimizar os esforços internos e harmonizar os fatos do ambiente externo, propomos que a cada ano o Sebrae construa um Plano Executivo Anual e seu respectivo Orçamento. Isso permitirá rever o orçamento e a sua alocação nas iniciativas a serem executadas, bem como adaptar sua estratégia ao contexto que se apresentar a cada período anual. 



Para o novo Ciclo, estabelecemos a vinculação dos Programas Nacionais a cada um dos 18 Objetivos Estratégicos, para que, a partir da adesão dos Sebrae nos Estados possamos tangibilizar os resultados gerados pela Gestão e as transformações efetivamente alcançadas. 
Este documento de Diretrizes aponta as principais orientações para elaboração do Plano Executivo Anual e Orçamento 2021, definindo os tipos e regras para definição do público do Sebrae, regras para revisão e consolidação do Plano, apontamento de Indicadores obrigatórios e metas para Ciclo, além de cenários de recursos e aplicação do orçamento, a partir da revisão dos seus limites. 
Os resultados gerados a partir deste conjunto de normas, consolidadas neste documento, é o reflexo de como o novo Planejamento Estratégico do Sebrae transforma o Sistema, transforma o trabalho de cada um dos colaboradores da Organização e transforma a sociedade, os pequenos negócios e o empreendedorismo no Brasil. 
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3. Público do Sebrae 
 
O Público do Sebrae é classificado em: Público Direto, que é objeto do cumprimento da sua missão institucional; e o Público Indireto - Parceiros, que é composto por organizações que podem influenciar no desenvolvimento do seu Público Direto. 
3.1.  Público Direto 
É o conjunto da população que desenvolve atividades empresariais, está efetivamente envolvida na abertura de um negócio ou junto à qual o Sebrae atua para estimular o empreendedorismo. São utilizados um ou mais critérios de classificação, permitindo aprimorar os estudos para avaliar suas características e necessidades. 
O Público do Sebrae é composto por Pequenos Negócios e seus proprietários (empresários, produtores rurais e artesãos)1 e Pessoas Físicas. 
Para fins de atendimento pelo Sebrae entende-se: 
3.1.1. Pequenos Negócios 
São empreendimentos2 com faturamento bruto anual de até R$ 4,8 milhões, regularizados perante o poder público através do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou outros registros oficiais como: Inscrição Estadual, Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, Número do imóvel na Receita Federal - NIRF, Registro de Pescador ou Carteira Nacional de Artesão ou de Trabalhador Manual.  
3.1.2. Pessoas Físicas 
São consideradas as pessoas físicas que possuem negócio próprio sem registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); DAP, inscrição estadual ou registro de pescador (no caso dos produtores rurais), Carteira Nacional de Artesão ou de Trabalhador Manual para os artesãos; os indivíduos que ainda não possuem negócio próprio, mas que estão efetivamente envolvidos na sua estruturação; e as pessoas físicas que ainda não possuem um negócio, mas que o Sebrae pode contribuir para despertar seu espírito empreendedor e desenvolver capacidades empreendedoras. 
3.1.3. Público Indireto - Parceiros 
O ambiente no qual os clientes do Sebrae estão inseridos conta com diversas organizações empresariais, responsáveis pela institucionalização de normas ou se posicionando como relevantes parceiros. Dessa forma, esses atores devem ser envolvidos nas ações promovidas ou apoiadas em prol dos pequenos negócios. 

 
1 Os artesãos e produtores rurais devem possuir ao menos um registro oficial junto aos órgãos competentes, e caso 
possuam CNPJ deverão ser classificados, preferencialmente, como Empresa com CNPJ nos sistemas do Sebrae. 2 São consideradas empresas brasileiras que possuam natureza jurídica compatível com as atividades mercantis e não 
desempenhem primariamente atividades associativas ou de administração pública. Por não constituírem entidades com 
fins lucrativos ou nacionais, não são público do Sebrae CNPJ das seguintes naturezas jurídicas: todas da categoria 1 
(Administração Pública); todas da categoria 3 (Entidades sem Fins Lucrativos);todas da categoria 5 (Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais);201-1 (Empresa Pública);203-8 (Sociedade de Economia 
Mista);217-8 (Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira);219-4 (Estabelecimento, no Brasil, de Empresa 
Binacional Argentino-Brasileira); 221-6 (Empresa Domiciliada no Exterior);227-5 (Empresa Binacional); e 409-0 (Candidato a Cargo Político Eletivo).  



O público indireto do Sebrae são organizações e empresas públicas ou privadas que podem atuar como parceiros do Sebrae em benefício dos pequenos negócios, figurando ou não como partícipe em acordos de cooperação.  
Compõem o Público Indireto do Sebrae: 

i. Médias e Grandes Empresas: São todas as empresas de caráter mercantil e que não são classificadas como Pequenos Negócios empresariais. ii. Instituições da Administração Pública: São todas as pessoas jurídicas vinculadas direta ou indiretamente ao Governo em âmbito Federal, Estadual, Distrital ou Municipal.  iii. Instituições Sem Fins Lucrativos: Aquelas instituições sem finalidade lucrativa que representam e de alguma forma influem no ambiente institucional ou organizacional no qual os Pequenos Negócios estão inseridos ou aquelas que executam atividades de interesse dos pequenos negócios. 
A caracterização desse Público ocorrerá: 

 Quando fizerem parte da cadeia de valor, possuindo relação comercial direta ou indireta com os pequenos negócios. Exemplos: Empresas âncoras como Gerdau, Grupo Martins, Cooperativa Aurora e L’Oreal. 
 Quando tiverem a possibilidade de instituir normas que influenciem o modelo de negócio ou o ambiente regulatório das empresas ou pessoas físicas; ou ainda promover o desenvolvimento territorial ou regional com impacto nos pequenos negócios. Exemplos: Prefeituras; entidades de classe; instituições congêneres internacionais; órgãos reguladores como Anvisa, Inmetro, Ministério da Fazenda e etc. 
 Quando atuarem em benefício dos pequenos negócios ou no estímulo ao empreendedorismo. Exemplos: instituições de ensino públicas e privadas, entidades de classe, organizações não governamentais, instituições congêneres internacionais. 

Essas organizações poderão receber produtos e serviços do Sistema Sebrae, desde que caracterizado o benefício aos pequenos negócios. Essas interações poderão ser registradas como atendimento a público indireto/parceiros, em separado do atendimento que o Sebrae realiza ao seu público direto. 
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4. Gestão do Plano Executivo Anual  
 
O processo de planejamento caracteriza-se como uma atividade contínua e sistematizada, cujo objetivo é implementar a estratégia definida para a organização. 
O Plano Executivo Anual é o instrumento que reflete e sistematiza a estratégia do Sistema Sebrae na forma de programas, projetos e atividades, sendo fundamental, portanto, assegurar a sua qualidade mediante: 

 A participação efetiva dos conselheiros, dirigentes e dos técnicos; 
 A integração das equipes das unidades do Sistema Sebrae; 
 A interação efetiva com os parceiros do Sistema Sebrae 

O Plano deve ser focado em resultados, observando os princípios da transparência, simplicidade e flexibilidade. 
O Sebrae/UF deverá submeter à aprovação do Plano ao seu respectivo Conselho Deliberativo. O Plano Executivo Anual e Orçamento 2021 consolidado do Sistema Sebrae passará pela aprovação do Conselho Deliberativo Nacional, conforme prazos definidos no item 9.0. 
4.1. Revisão do Plano 
A revisão do Plano é um processo dinâmico de atualização e ajuste por meio de avaliações e correções de rota. O foco da etapa de revisão são pequenas mudanças, porém necessárias, para adequar ao cenário de atuação local e à incorporação de novos recursos. 
Existem dois momentos em que o Sebrae UF pode revisar o seu Plano e solicitar aprovação da DIREX do Sebrae NA e do CDE, sendo eles: 

 Reprogramação:  
o Quando a variação no valor total dos recursos aprovados para o Plano, inclusive os da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90 e Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92, com exclusão dos empréstimos e das transferências da Contribuição Social do Nacional – Programas e Projetos não previstas anteriormente, for superior a 15% (quinze por cento para mais ou para menos em relação ao valor pactuado originalmente).  

 Repactuação:  
o Quando houver redução das metas dos indicadores de planejamento  

O Sebrae UF, com a validação do CDE, deverá encaminhar proposta de reprogramação ou repactuação ao Sebrae NA em nota técnica contendo os elementos necessários para a avaliação e deliberação da DIREX NA e CDN, até o mês de junho. 
O Plano Executivo pode ser reprogramado, de maneira excepcional, em casos de impactos não previstos e que necessitem de alterações estruturais. Neste caso a Diretoria Executiva do Sebrae Nacional solicitará, ao CDN, autorização para a reprogramação do Plano. Esta solicitação deve ser requerida até o mês de junho, com prazo até setembro para apresentar o Plano reprogramado. 



4.2. Consolidação do Plano 
Os Planos Executivos Anuais, a serem pactuados com a Diretoria Executiva do Sebrae NA, após aprovação pelo CDE, devem ser organizados com no mínimo o seguinte conjunto de informações: 

 Objetivos estratégicos Nacionais e Locais; 
 Indicadores e metas de planejamento; 
 Programas Nacionais e Locais, com seus respectivos orçamentos, público, indicadores e 
 metas; 
 Vinculações de iniciativas aos macroprocessos e, se for o caso aos Programas Nacionais ou locais e consequentemente aos objetivos estratégicos 
 Cenário de recursos; 
 Origem e Aplicação de Recursos.  
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5. Indicadores de Planejamento Obrigatórios e Metas 
Para o próximo ciclo de planejamento serão estabelecidos um conjunto de indicadores conforme tabela a seguir. Ainda não será possível estabelecer meta para todos os indicadores do Planejamento Estratégico 2023, pois parte deles ainda precisam de tempo para sua maturação. Neste sentido, eles serão inseridos como indicadores com metas obrigatórias ao longo da execução deste Planejamento Estratégico 2023. 
5.1. Indicadores com metas obrigatórias 
 

Indicador Descrição 

Recomendação do Sebrae (NPS) Consiste na medição sobre a recomendação do Sebrae como um todo. 

Cobertura do Atendimento Mensura a proporção do universo de microempresas e empresas de pequeno porte atendidas (market share) pelo Sebrae no ano. 

Pequenos Negócios atendidos (MEI; ME; EPP) 
É o número de pequenos negócios (inclusive microempreendedores individuais, produtores rurais e artesãos) que tiverem concluído, no ano de referência, ao menos um atendimento, presencial ou a distância, realizado pelo Sebrae ou parceiro. 

Pequenos Negócios atendidos com soluções de inovação 

É o número de pequenos negócios (microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte) que tiverem concluído, no ano de referência, ao menos um atendimento com solução específica de inovação, presencial ou a distância, realizado pelo Sebrae ou parceiro. 
Clientes atendidos por meio de serviços digitais Número total de clientes atendidos com serviços disponibilizados nos meios digitais. 

Clientes com garantia do FAMPE assistidos na fase pós-crédito 
Percentual de clientes com garantia do FAMPE que foram atendidos pelo Sebrae após terem obtido a garantia do fundo em uma operação de crédito. 

Professores atendidos em soluções de educação empreendedora 
Professores que participaram de ao menos uma iniciativa do Programa Empreendedor do Futuro, realizada pelo Sebrae ou por instituições parceiras. 

 



 Os Sebrae UF e NA deverão propor as metas para os indicadores acima, considerando as estratégias priorizadas, o cenário de receitas, a capacidade operacional e desempenhos anteriores e serão monitoradas nacionalmente. 
 As metas serão aprovadas pelos respectivos CDE, consolidadas em metas nacionais e aprovadas pelo CDN. 
5.2. Metas Mobilizadoras 
 As metas mobilizadoras refletem as prioridades de mobilização dos esforços para a execução do Plano Executivo Anual.  
 Os Sebrae UF e o Sebrae NA poderão selecionar indicadores do Planejamento e proporem metas mobilizadoras para os seus respectivos planos de trabalho, que serão monitoradas localmente.  
 O Sebrae UF poderá, em comum acordo com o Sebrae NA, utilizar para as metas mobilizadoras outros indicadores além dos disponíveis atualmente nos sistemas de monitoramento. 
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6. Limites para aplicação do Orçamento 2021 
 
Os limites e condições de alocação dos recursos orçamentários são estabelecidos com os seguintes focos: 

a) Atuação Estratégica; b) Grupos de Despesas; c) Receitas e Fundo de Reserva. 
A portaria Nº 2.007/18-SEI do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, com atribuições assumidas pelo Ministério da Economia, que dispõe sobre os procedimentos para apresentação, análise e aprovação da proposta orçamentária do Sistema Sebrae. 
As regras postas para cada limite deverão ser preenchidas no Sistema de Gestão Estratégica (SGE). Os limites orçamentários serão monitorados e deverão ser cumpridos ao final do exercício de 2021. 
6.1. Focando a Atuação Estratégica 
6.1.1. Limite de Inovação, Tecnologia e Sustentabilidade 
O mínimo de 20% (vinte por cento) do total das aplicações de cada ano em projetos e atividades, deve ser alocado em ações vinculadas as classificações funcionais: 

a) Atendimento com iniciativas de Inovação, Tecnologia, Sustentabilidade e Transformação Digital”; b) Produção e disseminação de inteligência em Inovação, Tecnologia, Sustentabilidade e Transformação Digital”; c) Promoção de ambientes e ecossistemas de Inovação e Sustentabilidade; d) Produção e gestão de conteúdos em Inovação, Tecnologia, Sustentabilidade e Transformação Digital; e) Produção e gestão de ferramentas em Inovação, Tecnologia, Sustentabilidade e Transformação Digital. 
Poderão ser incluídas novas classificações funcionais ao longo do ano para atender ao objetivo estratégico de “Elevar a competitividade e produtividade dos pequenos negócios”. 
6.1.2. Limite de Capacitação de Recursos Humanos 
O mínimo de 2% (dois por cento) e máximo de 6% (seis por cento) do valor total das respectivas folhas de pagamento (salários, encargos e benefícios) de cada Sebrae UF e do Sebrae NA, devem ser alocados em ações de capacitação dos seus quadros efetivos, vinculadas à classificação funcional “Capacitação de Recursos Humanos – Internos”, para atender ao Objetivo Estratégico “Assegurar a prontidão e aptidão do capital humano e o alinhamento da cultura organizacional à Estratégia”. Deve ser alocado, também, o custo da UC Sebrae atribuído a cada Sebrae UF. 
6.1.3. Limite de Tecnologia da Informação e Comunicação 
O mínimo de 2% (dois por cento) do valor da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90 e Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92, devem ser alocados em ações vinculadas à classificação funcional “Tecnologias da Informação e Comunicação”, para atender ao objetivo 



estratégico “Prover tecnologia adequada para uma constante evolução digital”. Os recursos humanos alocados nas ações não podem ser considerados no cálculo do limite. 
6.1.4. Limite de Aplicação das CSO na atividade fim 
A aplicação por finalidade tem o objetivo de medir o nível de eficiência operacional e a capacidade do Sistema Sebrae de alcançar seus objetivos com o melhor uso dos recursos disponíveis. 
Compõe o limite as despesas correntes que são executadas em projetos e atividades, agrupadas nas funções finalísticas das tipologias de Atendimento, Suporte a Negócios, Desenvolvimento de Produtos e Serviços e Articulação Institucional. 

a) O mínimo de 78% (setenta e oito por cento) sobre a soma da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90 e Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92 dos Sebrae/UF, líquida no exercício; b) O mínimo de 72% (setenta e dois por cento) sobre a soma da Contribuição Social Ordinária do Sebrae NA, líquida no exercício. 
6.2. Focando os Grupos de Despesas 
6.2.1. Pessoal, Encargos e Benefícios: 

a) O máximo de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre a soma da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90, Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92 e das Receitas com Terceiros dos Sebrae UF, no exercício;  b) O máximo de 15% (quinze por cento) sobre a soma da Contribuição Social Ordinária do Sebrae NA e das Receitas com Terceiros do Sebrae NA, no exercício. 
Na verificação do atendimento do limite de Pessoal, Encargos e Benefícios, não serão computadas as despesas: 
I. relativas a incentivos à demissão incentivada; 
II. decorrentes de decisão judicial. 
6.2.2. Divulgação, Anúncio, Publicidade e Propaganda (despesas com divulgação de produtos, serviços e ações de natureza institucional) 

a) Máximo de 3,5% (três e meio por cento), sobre a soma da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90, Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92 e da Contribuição Social Ordinária – Programas e Projetos; b) Máximo de 5,5% (cinco e meio por cento) sobre a soma da Contribuição Social Ordinária do Sebrae NA e das Receitas com Terceiros do Sebrae NA. 
6.2.3. Bens Móveis 
Máximo de 3% (três por cento) em investimento para aquisição de móveis, máquinas e equipamentos, sobre a soma da Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90, Contribuição Social do Nacional Resolução CDN 20/92 e das Receitas com Terceiros, incluindo as receitas de alienação de bens móveis. 
Havendo necessidade de investimentos que exijam a superação do limite fixado, o Sebrae UF deverá apresentar à Diretoria Executiva do Sebrae NA, proposta aprovada pelo respectivo CDE. 



6.2.4. Custeio Administrativo 
A participação da Contribuição Social Ordinária para custeio administrativo, incluindo-se os gastos com a manutenção dos Conselhos, deverá se limitar ao valor estabelecido para estas despesas, na forma da Lei no 8.029 e alterações previstas na Lei 8.154/90. 
“Art. 11 alíneas “c” e “d” definem que: 

c) até cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio do serviço social autônomo a que se refere o art. 8°; e 
d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio dos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o parágrafo único do art. 9º".” 

O valor que exceder esse limite deverá ser suportado por Saldos de Exercícios Anteriores, no exercício. Também comporão o limite as antecipações da Contribuição Social Ordinária, realizadas por meio de programas de demissão incentivada. 
Serão consideradas como Custeio Administrativo as despesas com manutenção das atividades administrativas, como por exemplo: despesas com pessoal vinculados a atividade meio, aquisição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com água, energia, telefone, etc. 
Não serão considerados como despesas de Custeio Administrativo, como por exemplo: despesas de viagens vinculadas aos programas e projetos da atividade finalística do Sebrae, Despesas com serviços especializados vinculadas aos programas e projetos da atividade finalística do Sebrae, amortização de empréstimo em geral, encargos financeiros, despesas tributárias, despesas financeiras, bens móveis, divulgação, anúncios, publicidade e propaganda. 
6.3. Focando as Receitas e o Fundo de Reserva 
 
6.3.1. Contrapartida da Contribuição Social 
Os Sebrae/UF, individualmente, deverão captar recursos próprios mediante a geração de receitas de serviços e produtos; receitas de convênios, subvenções e auxílios; e receitas de convênios com o Sebrae NA com parceiros externos, que sejam executados no Sebrae UF, e os recursos financeiros comprovadamente aplicados por parceiros nas iniciativas do Sebrae. 
A captação desses recursos deverá ser de no mínimo 5% ou 7%, conforme tabela a seguir 
 
 
 
 
 



Previsão da CSO Captação da Receita 

Até R$ 70,0 milhões Mínimo de 5% 

Acima de R$ 70,0 milhões até R$ 200,0 milhões Mínimo de 7% 

Acima de R$ 200,0 milhões Mínimo de 5% 
 
6.3.2. Fundo de Reserva 
Considera-se Fundo de Reserva a diferença entre o cenário de receitas e as aplicações das despesas. Poderão ser alocados no Fundo de Reserva para 2021 o máximo de 10% (dez por cento) dos recursos da contribuição Social Ordinária e receitas auferidas pelo Sebrae UF e Sebrae NA, e para os demais PPA o máximo de 20%.    
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7. Cenários de Recursos 
 

O Cenário Anual de Recursos Orçamentários do Sistema Sebrae é peça fundamental do processo de elaboração do Plano e visa estimar as disponibilidades de recursos financeiros para a execução das despesas com investimentos e custeio da programação do Sistema Sebrae. 
Os recursos estimados no Planejamento 2021/2023 do Sistema Sebrae compreendem: 

a) Receitas auferidas pelo Sebrae NA; b) Receitas auferidas pelos Sebrae UF; c) Investimentos alocados por parceiros; d) Saldo financeiro do exercício anterior. 
O Cenário Anual de Recursos Orçamentários do Sebrae UF é composto de: 

a) Receitas transferidas pelo Sebrae NA; 
b) Receitas auferidas pelo Sebrae UF. 

As receitas oriundas de transferências do Sebrae NA que compõem o Cenário de Recursos dos Sebrae UF são: 
a) Contribuição Social Ordinária Lei 8.154/90 e Contribuição Social Nacional Resolução CDN 20/92, do exercício; 
b) Contribuição Social do Sebrae Nacional para programas e projetos; 
c) Convênios com o Sebrae NA. 

A estimativa e a distribuição das receitas de Contribuição Social para o Cenário de Recursos Orçamentários de 2021, foram elaboradas com base nos seguintes parâmetros:  
a) Previsão de arrecadação com atualização do índice de população para 2018 e 2019, com valores estimados divulgados pelo IBGE; 
b) Previsão de arrecadação com atualização do índice de ICMS para 2018 e 2019, com valores divulgados pelo CONFAZ; 
c) A arrecadação realizada do 1º semestre/2020, juntamente com a projeção de arrecadação para o 2º semestre/2020. O resultado desta equação projeta uma queda anual de 9,4%, se comparada com a previsão de arrecadação para o ano de 2020 e queda de 11,7%, se comparada com a arrecadação de 2019. 

A distribuição de Receita de Contribuição Social obedecerá à forma prevista no art. 11, da Lei nº 8.154/90, que alterou a Lei n. º 8.029/90, no Decreto nº 99.570/90 e nos atos normativos vigentes no Sebrae. 
 
A participação de cada Sebrae UF na distribuição da Contribuição Social Ordinária não poderá ser inferior a 1,5% (um e meio por cento) do total destinado aos Sebrae/UF. Os ajustes necessários ocorrerão pela “Complementação da Programação Operacional Sebrae UF”. 



 
A Contribuição Social do Sebrae NA (CSN) contemplará recursos do orçamento do Sebrae NA a serem repassados aos Sebrae/UF na execução de iniciativas de interesse do Sebrae NA. 
A estimativa do saldo financeiro do exercício anterior poderá ser feita, além do ano do Orçamento, desde que não ultrapasse o valor da disponibilidade financeira apurada na Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC, e o valor das aplicações financeiras de longo prazo, ambas do exercício anterior. 
7.1. Liberação mensal de recursos 
O cronograma mensal de repasse da Contribuição Social Ordinária – Lei 8.154/90 e Contribuição Social do Nacional – Resolução CDN 20/92, aos Sebrae UF respeitará a regra de repasse da Receita Federal do Brasil (RFB) para o Sebrae NA, na qual os recursos recebidos no mês são liberados no próprio mês. 
A transferência da Contribuição Social do Nacional para programas e projetos de interesse do Sebrae Nacional para os Sebrae UF, respeitará as regras definidas no normativo específico definido pela DIREX NA. O repasse da CSN aos Sebrae UF seguira o cronograma de repasse da Receita Federal do Brasil (RFB) para o Sebrae NA. 
O acumulado das fontes de recursos Contribuição Social Ordinária – Lei 8.154/90, Contribuição Social do Nacional – Resolução CDN 20/92 e Contribuição Social do Nacional – programas e projetos, previstos pelos Sebrae UF, deverão ser menores ou iguais ao valor do montante de recursos de transferidora, fixados pelo Sebrae NA. 
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8. Documentos de Referência do Plano Executivo Anual 2021 
 Os documentos de referência que dão sustentação a este documento de Diretrizes para elaboração do Plano Executivo Anual 2021 estão relacionados abaixo:  I. Planejamento Estratégico 2023. II. Manual do Planejamento III. Instrução Normativa 37 IV. Orientações Gerais para Aprovação e Gestão da CSN     
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9. Calendário 
  

ATIVIDADES PRAZOS 
1. Aprovação do Documento de Diretrizes para elaboração do Plano Executivo Anual 27/08/20 
2. Orientações para Operacionalização dos Programas Nacionais e definição do volume de CSN 27/08/20 

3. Disponibilização do Plano Executivo Anual dos Sebrae UF para o Sebrae NA 26/09/20 
4. Análise de consistência do Plano Executivo Anual dos Sebrae UF pela UGE 
NA e UGOC NA 27/09/20 a 02/10/20 
5. Conclusão da revisão do Plano Executivo Anual do Sebrae NA 16/10/20 
6. Envio formal do Plano Executivo Anual pelos Sebrae UF ao Sebrae NA, com 
a respectiva aprovação pelo CDE 30/10/20 

7. Aprovação pelo CDN do Plano Executivo Anual do Sistema Sebrae 26/11/20 
8. Envio do Plano Executivo Anual do Sistema Sebrae aprovado pelo CDN aos 
Sebrae UF e ao Ministério da Economia 27/11/20 
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10. Disposições Finais 
 Para que a elaboração do Plano Executivo Anual, algumas regras devem ser seguidas, quais sejam: 

I. É vedada a transferência de recursos para entidades parceiras, destinada a aplicações em bens móveis e imóveis; II. Os investimentos de parceiros para alavancagem, deverão ser objeto de pactuação, por ocasião da estruturação do projeto, com registro no Sistema de Gestão Estratégica – SGE; III. A gestão do Plano e do Orçamento será realizada no Sistema de Gestão Estratégica – SGE e monitorada por meio da Central de Resultados; IV. As situações não previstas serão decididas pela Diretoria do Sebrae NA, em acordo com o CDN. 
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Anexo I - Cenário de Recursos 
 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  
 CONSOLIDAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS  

          ORÇAMENTO 2021                                                                                              
                R$ 1.000   

Sebrae/UF / Região 

 CSO - Lei nº 8154 / 90   CSN - Res. CDN 20/92 Total  

Operacional Custeio 
  % 

Equalização
Complemento     % 

 Subtotal  Part. da Programação  Subtotal   Valor  Part. 
    Operacional       

           
   NORTE 90.998 27.117 118.115 8,78 90.941 51.394 142.335 260.450 13,39 
           
   ACRE 4.185 3.490 7.675 0,57 11.031 10.461 21.492 29.167 1,50 
   AMAPÁ 3.518 3.435 6.953 0,52 10.807 11.407 22.214 29.167 1,50 
   AMAZONAS 23.585 4.502 28.087 2,09 16.640 4.167 20.807 48.894 2,51 
   PARÁ 38.878 4.762 43.640 3,24 16.640 5.441 22.081 65.721 3,38 
   RONDÔNIA 9.776 3.795 13.571 1,01 13.088 2.508 15.596 29.167 1,50 
   RORAIMA 3.039 3.455 6.494 0,48 10.582 12.091 22.673 29.167 1,50 
   TOCANTINS 8.017 3.678 11.695 0,87 12.153 5.319 17.472 29.167 1,50 
           
   NORDESTE 265.275 40.193 305.468 22,69 136.748 47.385 184.133 489.601 25,18 
           
   ALAGOAS 14.443 3.818 18.261 1,36 15.406 3.704 19.110 37.371 1,92 
   BAHIA 71.353 6.225 77.578 5,76 10.582 10.380 20.962 98.540 5,07 
   CEARÁ 41.438 4.868 46.306 3,44 16.640 6.521 23.161 69.467 3,57 
   MARANHÃO 29.400 4.249 33.649 2,50 16.640 5.074 21.714 55.363 2,85 
   PARAÍBA 18.368 4.017 22.385 1,66 16.640 4.187 20.827 43.212 2,22 
   PERNAMBUCO 48.271 5.429 53.700 3,99 16.640 7.370 24.010 77.710 4,00 
   PIAUÍ 14.587 3.851 18.438 1,37 15.257 3.569 18.826 37.264 1,92 
   RIO GRANDE DO NORTE 16.705 3.996 20.701 1,54 15.257 3.589 18.846 39.547 2,03 
   SERGIPE 10.710 3.740 14.450 1,07 13.686 2.991 16.677 31.127 1,60 
           
   SUDESTE 545.117 42.653 587.770 43,66 37.804 78.969 116.773 704.543 36,25 
           
   ESPÍRITO SANTO 24.877 4.668 29.545 2,19 16.640 4.901 21.541 51.086 2,63 
   MINAS GERAIS 121.228 9.420 130.648 9,71 10.582 16.187 26.769 157.417 8,10 
   RIO DE JANEIRO 92.605 7.668 100.273 7,45 10.582 14.972 25.554 125.827 6,47 
   SÃO PAULO 306.407 20.897 327.304 24,31 - 42.909 42.909 370.213 19,05 
           
   SUL 191.599 20.596 212.195 15,76 43.862 28.594 72.456 284.651 14,63 
           
   PARANÁ 69.534 7.021 76.555 5,69 16.640 10.149 26.789 103.344 5,31 
   RIO GRANDE DO SUL 74.345 7.519 81.864 6,08 10.582 11.615 22.197 104.061 5,35 
   SANTA CATARINA 47.720 6.056 53.776 3,99 16.640 6.830 23.470 77.246 3,97 
           
   CENTRO OESTE 103.613 19.014 122.627 9,11 64.583 18.024 82.607 205.234 10,55 
           
   DISTRITO FEDERAL 18.188 4.284 22.472 1,67 15.481 3.627 19.108 41.580 2,13 
   GOIÁS 40.086 5.334 45.420 3,37 16.640 6.039 22.679 68.099 3,50 
   MATO GROSSO 25.607 4.893 30.500 2,27 16.304 4.110 20.414 50.914 2,62 
   MATO GROSSO DO SUL 19.732 4.503 24.235 1,80 16.158 4.248 20.406 44.641 2,30 
           

SEBRAE / UF 1.196.602 149.573 1.346.175 45,00 373.938 224.366 598.304 1.944.479 65,00 
SEBRAE / NA 1.495.750 149.575 1.645.325 55,00 897.449 - 897.449 1.047.021 35,00 

TOTAL LÍQUIDO 2.692.352 299.148 2.991.500 100,00 1.271.387 224.366 1.495.753 2.991.500 100,00 
TAXA INSS /////////// 108.500 108.500 3,50 /////////// /////////// /////////// 108.500 3,50 

TOTAL BRUTO 2.692.352 407.648 3.100.000 100,00 2.168.836 224.366 1.495.753 3.100.000 100,00 
  



      
  


